
prova
PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA

PRINCÍPIOS
ônus = encargo de produzir a prova•

TEORIA GERAL= =

NÃO DEPENDEM DE PROVA

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA

PROVAS EMPRESTADAS

PRINCÍPIO DA ATIPICIDADE DOS MEIOS DE PROVA

PRINCÍPIO DO CONVENCIMENTO MOTIVADO

PRINCÍPIO DA COMUNHÃO DA PROVA

o ônus da prova incube ao:
• autor, quanto a fato constitutivo de seu direito

• réu, quanto à existência de fato
do direito do autor.

•

prova confeccionada em um processo pode ser
utilizada em outro (como prova documental) desde que:
• regularmente produzida e observado o

contraditório no processo de origem, e
• observado o contraditório no processo de

destino (antes de sua admissão)

•

ação probatória autônoma
hipóteses:
• fundado receio de que torne-se impossível ou muito

difícil a verificação posterior de certos fatos
• a prova seja capaz de viabilizar a autocomposição ou

outro meio adequado de solução
• seu prévio conhecimento possa justificar ou evitar o

ajuizamento da ação
competência:
• juízo do foro do local em que deva ser produzida ou
• juízo do foro do domicílio do réu

As possibilidades de provas são abertas desde que legais 
e moralmente legítimas
•

destaca o sistema de persuasão racional do juiz (tem 
liberdade para apreciar a prova)
•

as provas produzidas no processo são compartilhadas
entre as partes envolvidas (pode ser usada por ambas
as partes, independentemente de quem a produziu)

•

são inadmissíveis as provas obtidas por meios ilícitos

• fatos afirmados por uma parte e confessados pela contrária
• fatos notórios

• Fatos em cujo favor há presunção legal de veracidade 

• fatos admitidos como incontroversos

= de conhecimento geral 
(ex.: 25 de dezembro é natal)( )
= a lei presume certos fatos. (ex.: que o menor de 
14 anos não tem discernimento para certos atos)( )

= fatos não impugnados 
pela outra parte( )

DISTRIBUIÇÃO ESTÁTICA

DISTRIBUIÇÃO DINÂMICA

impeditivo
modificativo
extintivo

nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades
da causa (impossibilidade ou à excessiva dificuldade ou
maior facilidade de provar o fato contrário)

•

o juiz poderá atribuir o ônus de forma diversa em
decisão fundamentada
•

•
•

A parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou
consuetudinário deve provar seu teor e vigência, se assim o juiz

a redistribuição do ônus não pode gerar situação
em que a desincumbência do encargo pela parte
seja impossível ou excessivamente difícil

•

o juiz deve dar à parte a oportunidade de se
desincumbir do ônus que lhe foi atribuído

(alternativas, e não cumulativas)

não se admite recurso, salvo contra a decisão que
indefere totalmente a produção da prova
•

o juízo não se torna prevento 
para a ação principal
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ATA NOTARIAL

ESPÉCIES= =

DEPOIMENTO PESSOAL

CONFISSÃO

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA

DOCUMENTO EM PODER DA PARTE CONTRÁRIA

DOCUMENTO EM PODER DE TERCEIRO

oitiva das partes na audiência de instrução e julgamento

tem presunção relativa de veracidade
•

= instrumento elaborado por tabelião para 
documentar fatos jurídicos.
sua força probatória decorre da fé pública

• pode ser requerida no bojo do processo ou
em ação autônoma

• permitida sempre que for imprescindível a
juntada do documento ou coisa.

• seu requerimento deve conter:
• indicação do documento/coisa
• finalidade de prova
• circunstância do requerimento

(elementos que levam a crer que o documento 
ou coisa está em poder da parte contrária)

• o magistrado determinará a citação de terceiro para se
manifestar em até 15 dias
o terceiro poderá:
• apresentar ou requerer prazo para apresentar o

documento/coisa
• não se manifestar ou negar-se

•

o juiz pode designar audiência específica para ouvir o
terceiro e, em seguida, ordenar que entregue o
documento em 5 dias e ressarça despesas (sob pena
de responder por crime de desobediência e aplicação de
multas)

se feita por representante da parte, terá eficácia
apenas em relação ao que lhe foi conferido

•

= reconhecimento voluntário da ocorrência de um 
fato contrário ao interesse da parte que confessa.
não há uma forma específica;
válida apenas para direitos de caráter disponível•

CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA

CONFISSÃO 
PROVOCADA

feita pela parte ou representante com 
poder especial (a confissão é pretendida)

extraída do termo de depoimento pessoal

• é ato individual (no litisconsórcio, os demais no mesmo
polo não são afetados), irrevogável e indivisível (deve ser
considerada como um todo, salvo se trouxer novos fatos
que possam beneficiar o confitente)

bens imóveis/direitos reais sobre bens imóveis: a confissão
de um cônjuge/companheiro não valerá sem a confissão
do outro (salvo separação absoluta)

= oitiva determinada pelo magistrado

(visa o esclarecimento de 
fatos, não necessariamente 

como instrumento de prova)

• o juiz pode determinar, a qualquer tempo, o
comparecimento das partes para inquiri-las.

não incide a “penalidade da confissão”

INTERROGATÓRIO

=
• incide a penalidade da confissão (aplica-se a pena de

confesso caso a parte não compareça ou não se manifeste)

• é vedado a quem ainda não prestou depoimento ouvir
o depoimento da outra parte.
• o uso de evasivas pode corresponder à recusa de depor.

a parte deve ser pessoalmente intimada e advertida da pena de
confesso
ela não é obrigada a depor sobre fatos criminosos ou torpes,
fatos sobre os quais deva guardar sigilo, que coloque em perigo
de vida ou cause desonra a si ou cônjuge, companheiro ou
parente em grau sucessível

só pode ser requerido pela 
parte contrária

•

•
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FORÇA PROBANTE

PROVA DOCUMENTAL= =

PRODUÇÃO

pode ser afastada pelas partes se 
provarem a falsidade do documento 

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS
o processo pode tramitar de forma física ou digital
quando digitais, os documentos serão armazenados na
forma digital
se na forma física, os documentos eletrônicos deverão
ser impressos e ter sua autenticidade verificada

•

momento adequado:
• para o autor: petição inicial
• para o réu: contestação

•

documentos públicos: quando declarada judicialmente sua
falsidade
documentos particulares: quando declarada judicialmente
sua falsidade; for assinado em branco e seu conteúdo
impugnado por preenchimento abusivo; for impugnada a
autenticidade sem prova de veracidade

•

DOCUMENTO PÚBLICO
gozam de presunção relativa de •

DOCUMENTO PARTICULAR
sua presunção de veracidade se dá apenas em 
relação às pessoas que assinaram o documento
•

autenticidade
veracidade

provam a formação do documento e de fatos que o 
servidor declarar que ocorreram em sua presença.
•

se o documento for produzido sem observância das
formalidades legais, possuirá eficácia probatória de
documento particular

•

quando a lei exigir instrumento público como da substância
do ato, nenhuma outra prova (por mais especial que seja) pode
suprir-lhe a falta. IMPORTANTE!

•

•

o juiz analisará o valor da informação dos que não forem 
impressos, assegurando à parte o acesso à informação

•

documento testemunhal: se contiver declaração
de ciência de um fato, ele prova a ciência, mas
não a existência do fato.

•

relativa

Fazem mesma prova que os originais:
• certidões textuais a cargo de escrivão/chefe de

secretaria, se extraídas por ele ou sob sua vigilância e
por ele subscritas

• traslados/certidões extraídas por oficial público de
instrumentos ou lançados em suas notas

• reproduções autenticadas de documentos públicos
• cópias de peças do processo declaradas autênticas pelo

advogado (sob sua responsabilidade pessoal)
• extratos digitais de bancos de dados (públicos e

privados) atestados por seu emitente
• reproduções digitalizadas de qualquer documento

(públicos e privados) quando juntadas aos autos pelos
órgãos da justiça, MP, DP, procuradorias, repartições
públicas em geral e por advogados (ressalvada alegação

•

se perdido, ocorre a 
preclusão temporal

a juntada posterior pode ser admitida em caso de:
• fatos novos
• fatos antigos, cuja ciência e possibilidade de juntada

ocorreu após a inicial/contestação.
• documentos necessários para contrapor provas

igualmente novas da outra parte

•

a outra parte é intimada para ciência e para:
• impugnar a admissibilidade da prova
• impugnar sua autenticidade
• suscitar sua falsidade
• manifestar-se sobre o conteúdo da prova

•
independentemente do momento de juntada

CESSAÇÃO DA FÉ DO DOCUMENTO
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PROVA PERICIAL

PROVA PERICIAL= =

LAUDO PERICIAL

DISPENSA DA PERÍCIA

meio de prova que visa propiciar ao magistrado a
compreensão de determinado fato no processo
mediante o uso de conhecimento técnico especializado.

PRODUÇÃO DE PROVA TÉCNICA SIMPLIFICADA
avaliação simplificada do objeto pelo expert

admitida por requerimento das partes ou determinação
do magistrado

•

o juiz pode dispensar a prova pericial
quando as partes apresentarem
pareceres técnicos ou documentos
elucidativos que considerar suficientes

•
1. Nomeação do perito e fixação do prazo 

para entrega do laudo
2. Intimação das partes

3. Intimação do perito

4. Intimação das partes

5. Juiz arbitra o valor dos honorários

deve conter:•

na inicial e na contestação

•

ele será intimado para ser inquirido em juízo por ponto 
controvertido de menor complexidade (de caráter técnico)

• exposição do objeto
• análise técnica/científica
• indicação do método utilizado
• resposta conclusiva para todos os quesitos

(apresentados pelo juiz, partes e MP)

é vedado•
emitir opinião pessoal
ultrapassar os limites de sua designação

sua fundamentação deve ser 
coerente e em linguagem simples

NOMEAÇÃO DO PERITO
em regra, é feita pelo magistrado.
as partes podem nomeá-lo, em comum acordo, se
a causa puder ser resolvida por autocomposição.

•
•

EXAME

VISTORIA

AVALIAÇÃO

inspeção sobre pessoas, coisas móveis
ou animais para a verificação de fatos
inspeção sobre bens imóveis
estimativa de valor de coisas, direitos
e obrigações

=

INDEFERIMENTO
a prova pericial será indeferida quando:
• não depender de conhecimento especial técnico
• for desnecessária (em face de outras provas já produzidas)
• for impraticável

•

PROCEDIMENTO DA PERÍCIA

têm 15 dias para:
• arguir impedimento ou suspeição
• indicar assistente técnico
• apresentar quesitos

tem 5 dias para:
• propor honorários
• especificar contatos profissionais

• apresentar currículo

têm 5 dias para manifestarem-se sobre a proposta 
de honorários

*

*

a parte que requerer a perícia deve adiantar os
honorários (se requerimento conjunto ou
determinação de ofício, o adiantamento será rateado)

•
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ESPÉCIES= =

PROVA TESTEMUNHAL

INSPEÇÃO JUDICIAL

pode ser usada em todo e qualquer processo, salvo se a lei 
dispor em sentido contrário.

o juiz pode indeferir seu uso quanto a fatos:
• já provados nos autos
• que só possam ser provados por 

•

depois de apresentado o rol de testemunhas, a parte só
pode substituir testemunha que:
• falecer
• por enfermidade, não estiver em condição de depor
• tendo mudado de residência/local de trabalho, não

for encontrada

•

= meio de prova que visa possibilitar o contato direto do
magistrado com a pessoa, coisa ou lugar a fim de
esclarecer sobre fato que interesse à decisão.

ADMISSIBILIDADE

documentos
provas periciais

•

é admissível, mesmo quando houver exigência 
de prova escrita, o uso de prova testemunhal 
quando a escrita existir, mas não for suficiente 

• menor de 16 anos.
• interdito por enfermidade ou por deficiência mental.
• aquele que está doente ou possui retardamento mental, ao

tempo em que ocorreram os fatos (não tinha condições de
discernir os fatos), ou, ao tempo em que deve depor, não está
habilitado a transmitir as percepções.

• cego e surdo (se a ciência depender do sentido que lhes faltam)

pode ser usada em qualquer fase do procedimento, de 
ofício ou a requerimento da parte interessada.
•

PROVA TESTEMUNHAL

não podem testemunhar as pessoas:
• incapazes:

• impedidas

• suspeitas

•

• inimigo ou amigo íntimo
• quem tiver interesse no litígio

• cônjuge/companheiro, ascendente/descendente de qualquer
grau e o colateral até o 3º grau

• quem for parte na causa
• quem intervém em nome da parte como tutor, representante

de PJ, juiz, advogado ou tenha assistido a parte

(salvo em casos excepcionais, 
admitidos como informante)

Ninguém é obrigado a depor sobre:
• fatos que possam acarretar grave dano a si próprio,

cônjuge/companheiro ou parente até 3º grau
• fatos sigilosos em razão de estado ou profissão

se o juiz for arrolado como testemunha, ele pode se retirar 
do rol (se nada souber sobre os fatos) ou declarar-se impedido 
de julgar permanecendo como testemunha (caso tenha 
conhecimento dos fatos)

em regra, a testemunha deve depor perante o juiz da
causa, salvo:
• depoimento antecipado (prova antecipada)
• parte inquerida por carta precatória, rogatória ou de

ordem

•
uso de videoconferência ou recursos 

tecnológicos não configuram exceção!

testemunha referida = quando parte/testemunha faz alusão
a alguém que também tem conhecimento dos fatos
•

em regra, primeiro ouve-se as testemunhas do autor e, em 
seguida, as do réu.
•

(o juiz pode alterar a ordem, se as partes concordarem)

as testemunhas são ouvidas separadamente, sem que uma 
ouça as declarações das outras.
•

essas hipóteses devem ser relidas à luz Lei 13.146/2015! 
O juiz decidirá sobre a capacidade no caso concreto

cabe ao advogado da parte informar/intimar a testemunha 
por ele arrolada do dia/hora/local da audiência (dispensando 
a intimação do juízo)

•


